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          A REPÚBLICA ROMANA (509-27a.C.) 
 
       No final do século VI a.C., o domínio etrusco chegou ao fim. O mais provável é que os reis 
etruscos tenham perdido o apoio da aristocracia romana e se enfraquecido com a oposição dos 
plebeus. Com o fim da monarquia, em 509 a.C., o governo de Roma passou a ser uma res publica, 
que em latim significa “coisa pública”. Porém, essa “coisa pública” tinha um sentido diferente 
daquele que usamos nos dias atuais. 
       Na nossa sociedade, um bem público é aquele que pertence a uma coletividade. Um parque 
público, por exemplo, pode ser utilizado por todas as pessoas, enquanto um bem privado, ao 
contrário, pertence ao um indivíduo (ou mais). Na república romana, por sua vez, “coisa pública” 
significava que o Estado deixava de pertencer ao rei para ser administrado pelos cidadãos, que no 
início eram apenas os patrícios.        
       No período republicano, os antigos reis foram substituídos por dois cônsules. Eles eram 
escolhidos pelos patrícios no Senado e auxiliados por magistrados, que tinham diversas funções, 
e pelas assembleias, que estavam divididas em: 
-Assembleia por cúrias: os cidadãos eram divididos pelo local de origem ou de residência. Dela só 
participavam os patrícios. 
-Assembleio por centúrias: participavam moradores de Roma, de acordo com a riqueza e a 
participação no exército. Era composta de patrícios e plebeus, mas esses últimos tinham menor 
poder de decisão. 
-Assembleia da Plebe: formada apenas por plebeus. Podiam eleger os magistrados, mas não 
podiam exercer cargos públicos, direito que era exclusivo dos patrícios. 
 
       PRINCIPAIS MAGISTRADOS 
 
-QUESTORES: CUIDAVAM PRINCIPALMENTE DO TESOURO PÚBLICO. 
-EDIS: TOMAVAM CONTA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. 
-PRETORES: ERAM RESPONSÁVEIS PELA JUSTIÇA. 
-CÔNSULES: ERAM RESPONSÁVEIS PELO COMANDO DOS EXÉRCITOS EM TEMPOS DE 
GUERRA, ALÉM DE PRESIDIR O SENADO E OS COMÍCIOS. 
-CENSORES: FAZIAM A CONTAGEM DA POPULAÇÃO, CONTROLAVAM A CONDUTA DOS 
CIDADÃOS E SUPERVISIONAVAM AS DESPESAS PÚBLICAS. 
 
       A CONQUISTA DA PLEBE 
 
494 a.C.-Os plebeus conquistaram o direito de eleger um tribuno da plebe, o primeiro cargo de 
Estado romano ocupado pelos plebeus. 
450 a.C.-Patrícios e plebeus redigem a Lei das Doze Tábuas, que regulava alguns direitos, como 
o de família e de propriedade. 
367 a.C.-Os plebeus conquistaram o direito de se candidatar ao cargo de cônsul. 
326 a.C.-Fim da escravidão por dívidas, principal queixa dos plebeus pobres. 
286 a.C.-As decisões tomadas pela plebe ganharam força de lei para todo o povo. 
                                                                                                                                      



ASSISTIR AOS VÍDEOS: 

 
https://youtu.be/oY2QD2NWY-M 
 
https://youtu.be/kMY41Q86QaQ 
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